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ATA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 4ª 

SESSÃO LEGISLATIVA, DA 17ª 

LEGISLATURA, DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL, 

REALIZADA NO PLENÁRIO DOS 

AUTONOMISTAS, AOS DEZESSETE DIAS 

DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 

DOIS MIL E VINTE. 

 

 

 

Às dezessete horas e quarenta e seis minutos, com a presença dos Vereadores 

registrada em livro próprio, o Senhor Presidente, Vereador Eclerson Pio Mielo, 

assume a Presidência e declara aberta a Sessão. A Ata da 32ª Sessão Ordinária 

é “Aprovada”. A seguir, passa a palavra ao 1º Secretário, Vereador Olyntho 

Sequalini Voltarelli, que procede à leitura das matérias destinadas ao 

Expediente. Processo nº. 2683/20. Mesa Diretora. Projeto de resolução que 

"Dispõe sobre a isenção do pagamento de taxa de inscrição em concursos 

públicos para provimento de empregos permanentes, no âmbito da Câmara 

Municipal de São Caetano do Sul e dá outras providências.". “Às Comissões 

de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento”. Processo nº. 2679/20. 

Moacir Luiz Gomes Rubira. Indicação ao Senhor Prefeito Municipal 

objetivando a instalação de lombofaixa, em frente ao condomínio córdoba, 

localizado na alameda Cassaquera, nº 560, no bairro Barcelona. “Ao Senhor 

Prefeito”. Processo nº. 2680/20. Eclerson Pio Mielo. Indicação ao Senhor 

Prefeito Municipal objetivando realizar poda da árvore localizada na rua 

Marlene, entre os números 67 e 69, bairro Nova Gerty. “Ao Senhor Prefeito”. 

Processos nºs. 2687/20 e 2688/20. Eclerson Pio Mielo. Indicações ao Senhor 

Prefeito Municipal objetivando as seguintes benfeitorias para o Município: a 

realização a dedetização dos bueiros localizados na rua Amadeo Vezzaro, 

principalmente nas proximidades do condomínio Fatto - bairro Mauá; e a 

elaboração de estudos visando manutenção geral na iluminação da passagem, 

(viela) localizada na rua Artur Rubens Del Cid, altura do nº 10, com a rua 

Solimões - bairro Santa Maria. “Ao Senhor Prefeito”. Processo nº. 2677/20. 

Edison Roberto Parra. Requerimento solicitando inserção em Ata e nos Anais 

de Voto de Congratulações pelos 22 anos da Igreja Batista Nova Vida em Jesus. 

Colocado em discussão, ninguém desejando fazer uso da palavra é esta 

encerrada. Colocado em votação, fica “Aprovado”. Processo nº. 2684/20. 

Ubiratan Ribeiro Figueiredo. Requerimento solicitando inserção em Ata e nos 

Anais de Voto de Congratulações ao Senhor Carlos Eduardo Barbosa, reeleito 
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vereador da Estância Balneária de Praia Grande. Colocado em discussão, 

ninguém desejando fazer uso da palavra é esta encerrada. Colocado em votação, 

fica “Aprovado”. Processo nº. 2685/20. Ubiratan Ribeiro Figueiredo. 

Requerimento solicitando inserção em Ata e nos Anais de Voto de 

Congratulações ao advogado e engenheiro civil, Senhor Fábio Palacio, pela 

campanha honesta e expressiva votação ao pleito de Prefeito de São Caetano 

do Sul. Colocado em discussão, ninguém desejando fazer uso da palavra é esta 

encerrada. Colocado em votação, fica “Aprovado”. Processo nº. 2686/20. 

Daniel Fernandes Barbosa. Requerimento solicitando inserção em Ata e nos 

Anais de Voto de Profundo Pesar pelo falecimento do Senhor Walter Portella. 

Colocado em discussão, ninguém desejando fazer uso da palavra é esta 

encerrada. Colocado em votação, fica “Aprovado”. Processo nº. 2689/20. 

Marcos Sergio Gonçalves Fontes. Requerimento solicitando inserção em Ata e 

nos Anais de Voto de Profundo Pesar pelo falecimento da estimada 

sulsancaetanense Geni Pratella Petronilho. Colocado em discussão, ninguém 

desejando fazer uso da palavra é esta encerrada. Colocado em votação, fica 

“Aprovado”. Em razão dos votos de profundo pesar, o Senhor Presidente 

solicita que se dedique um minuto de silêncio. Assim é procedido. Esgotadas 

as matérias do Expediente, passa-se à fase de Explicação Pessoal. O Sr. 

Presidente procede à chamada nominal alfabética dos Srs. Vereadores. Fazem 

uso da palavra os Nobres Edis: Carlos Humberto Seraphim, César Rogério 

Oliva e Daniel Fernandes Barbosa. O Sr. Presidente solicita e o Vereador 

Olyntho Sequalini Voltarelli assume a presidência da Mesa, que procede à 

chamada nominal alfabética dos Srs. Vereadores. Fazem uso da palavra os 

Nobres Edis: Eclerson Pio Mielo, Edison Roberto Parra, Jander Cavalcanti de 

Lira, Marcos Sergio Gonçalves Fontes e Ubiratan Ribeiro Figueiredo. Ninguém 

mais desejando fazer o uso da palavra, é esgotada a fase de Explicação Pessoal. 

O Vereador Eclerson Pio Mielo reassume a Presidência da Mesa. Passa-se à 

fase da Ordem do Dia. O 1º Secretário procede a leitura da Ordem do Dia. 

Item - I Processo nº 0807/19. Marcos Sergio Gonçalves Fontes. Discussão e 

Votação Únicas do Parecer da Comissão de Justiça e Redação, opinando pela 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei que “Altera a redação da ementa e do 

artigo 1º da Lei nº 5.394, de 21 de março de 2016, que instituiu o incentivo à 

instalação de bicicletários nos estabelecimentos comerciais, situados no 

Município de São Caetano do Sul e dá outras providências”. Colocado em 

discussão, ninguém desejando fazer uso da palavra, é esta encerrada. Colocado 

em votação, fica “Aprovado o Parecer”. “Arquive-se.” Item - II Processo 

nº 2357/19. Edison Roberto Parra. Discussão e Votação Únicas do Parecer da 

Comissão de Justiça e Redação, opinando pela inconstitucionalidade do 

Projeto de Lei que “Altera a ementa e o artigo 1º, ambos da Lei nº 4.930, de 27 
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de setembro de 2010, que institui a campanha permanente de prevenção e 

combate à infecção hospitalar à população do Município de São Caetano do Sul 

e dá outras providências”. O Sr. Presidente comunica ao Plenário que se 

encontra na Mesa, pedido de arquivamento, efetuado pelo autor do Projeto de 

Lei, Vereador Edison Roberto Parra. Colocado em discussão e ninguém 

desejando fazer uso da palavra, é esta encerrada. Colocado em votação o 

pedido de arquivamento, fica “Aprovado”. “Arquive-se.” Item - III 

Processo nº 2628/19. Sueli Aparecida Nogueira Ferreira da Silva. Discussão e 

Votação Únicas do Parecer da Comissão de Justiça e Redação, opinando pela 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei que “Institui, no Calendário Oficial 

de Datas e Eventos do Município de São Caetano do Sul, o ‘Dia da Limpeza 

Urbana’ e dá outras providências”. O Sr. Presidente comunica ao Plenário que 

se encontra na Mesa, pedido de arquivamento, efetuado pelo autor do Projeto 

de Lei, Vereador Sueli Aparecida Nogueira Ferreira da Silva. Colocado em 

discussão e ninguém desejando fazer uso da palavra, é esta encerrada. Colocado 

em votação o pedido de arquivamento, fica “Aprovado”. “Arquive-se.” 

Item - IV Processo nº 2652/19. Ubiratan Ribeiro Figueiredo. Discussão e 

Votação Únicas do Parecer da Comissão de Justiça e Redação, opinando pela 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei que “Institui, no Calendário Oficial 

de Datas e Eventos do Município de São Caetano do Sul, a ‘Semana de 

Palestras sobre Proteção e Direitos dos Animais’ para os alunos da Rede 

Municipal de Ensino no Âmbito do Município de São Caetano do Sul e dá 

outras providências”. Colocado em discussão, ninguém desejando fazer uso da 

palavra, é esta encerrada. Colocado em votação, fica “Aprovado o Parecer”. 

“Arquive-se.” Item - V Processo nº 6125/19. Ricardo Andrejuk. Discussão e 

Votação Únicas do Parecer da Comissão de Justiça e Redação, opinando pela 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei que “Institui o reconhecimento da 

violência obstétrica, enquanto uma das expressões da violência contra a mulher, 

no âmbito do Município de São Caetano do Sul e dá outras providências”. O 

Sr. Presidente comunica ao Plenário que se encontra na Mesa, pedido de 

arquivamento, efetuado pelo autor do Projeto de Lei, Vereador Ricardo 

Andrejuk. Colocado em discussão e ninguém desejando fazer uso da palavra, é 

esta encerrada. Colocado em votação o pedido de arquivamento, fica 

“Aprovado”. “Arquive-se.” Item - VI Processo nº 2527/20. Caio Eduardo 

Kin Jesus Funaki e Eclerson Pio Mielo. Discussão e Votação Únicas do Projeto 

de Decreto Legislativo que “Concede título de ‘Cidadão Sulsancaetanense’ ao 

Senhor Rubens Foina Neto, pelos relevantes serviços prestados ao Município.”. 

Parecer da Comissão de Justiça e Redação, favorável. Parecer da Comissão de 

Finanças e Orçamento, favorável. Colocado em discussão, ninguém desejando 

fazer uso da palavra, é esta encerrada. O Sr. Presidente esclarece ao Plenário 
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que, tratando-se de Projeto de Decreto Legislativo que concede título, a matéria 

exige o quorum especial de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara para sua 

aprovação e, neste caso, o Presidente também deve votar para esta finalidade. 

Esclarece, ainda, que os Vereadores que forem favoráveis ao projeto deverão 

votar “Sim” e os que forem contrários deverão votar “Não”. O Primeiro 

Secretário faz a chamada nominal dos Vereadores. Encerrada a votação, com 

14 (quatorze) votos “SIM” e 05 (cinco) ausentes, fica “Aprovado”. 

“Publique-se”. Esgotados os motivos que nortearam a presente convocação, o 

Sr. Presidente declara, às dezoito horas e quarenta e sete minutos, encerrada a 

presente Sessão. Para constar é lavrada esta Ata, que lida e achada conforme, 

será assinada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário. .......................... 

 

 

 

 

 

 ECLERSON PIO MIELO 

PRESIDENTE 

    OLYNTHO SEQUALINI VOLTARELLI 

1º SECRETÁRIO 


